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      LEI COMPLEMENTAR Nº 278 DE 20 DE JANEIRO DE 2023 

 

 Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos 

vencimentos e subsídios dos servidores públicos 
efetivos e comissionados do Poder Executivo 

Municipal na forma que especifica. 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a 

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei Complementar, 

 
 ART. 1º Esta Lei Complementar concede, no âmbito do Poder Executivo Municipal, 

revisão geral anual dos vencimentos e subsídios dos servidores públicos municipais 
efetivos e comissionados. 

 
 ART. 2º Fica concedida aos servidores públicos efetivos e comissionados, do Poder 

Executivo Municipal, a revisão geral anual no valor de seus respectivos vencimentos, 
subsídios, proventos de aposentadorias e/ou pensões, conforme o caso, no percentual 

de 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), consoante índice oficial IPCA (IBGE), 
prestando-se a revisão, na forma do inciso X, do art. 37 da Constituição Federal, à 

composição de perdas inflacionárias ocorridas no período de janeiro a dezembro de 
2.022. 

 
 ART. 3º Para os eventuais efeitos, nenhum salário dos servidores públicos do Poder 

Executivo Municipal poderá ser aquém do valor oficial fixado para o salário mínimo 
nacional de 2.023. 

 
 ART. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão 

cobertas com os recursos consignados no orçamento municipal, suplementados 
oportunamente, se for necessário. 

 
 ART. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2.023. 
 

 Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 20 de janeiro de 2023. 
 

 
             ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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      LEI COMPLEMENTAR Nº 279 DE 20 DE JANEIRO DE 2023 

 

 Dispõe   sobre   a  concessão  de  aumento 

dos vencimentos  dos  empregados públicos  
e servidores comissionados do Poder 
Executivo Municipal que especifica. 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a 

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei Complementar, 
 

 ART. 1º Esta Lei Complementar concede, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, aumento real dos vencimentos dos empregados públicos efetivos e 

servidores comissionados. 
 
 ART. 2º Ficam majorados em 4,21% (quatro vírgulas vinte e um por cento), a 

título de aumento real, todos os vencimentos dos empregados públicos efetivos e 
servidores comissionados do Poder Executivo Municipal. 

 
 PARÁGRAFO ÚNICO Os agentes políticos do Poder Executivo Municipal não 
farão jus ao aumento real. 

 
 ART. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão 
cobertas com os recursos consignados no orçamento municipal, suplementados 

oportunamente, se for necessário. 
 

 ART. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2023. 
 

 Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 20 de janeiro de 2023. 
 
 

 
             ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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    LEI COMPLEMENTAR Nº 280 DE 20 DE JANEIRO DE 2023 

 
Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos 

subsídios dos agentes políticos do Poder 
Executivo Municipal na forma que 

especifica. 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a 
Câmara Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei Complementar, 

 
 ART. 1º Esta Lei Complementar concede, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal, revisão geral anual dos subsídios dos agentes políticos. 
 
 ART. 2º Fica concedida aos agentes políticos do Poder Executivo Municipal a 

revisão geral anual no valor de seus respectivos subsídios, no percentual de 5,79% 
(cinco vírgulas setenta e nove por cento), consoante índice oficial IPCA (IBGE), 

prestando-se a revisão, na forma do inciso X, do art. 37 da Constituição Federal, à 
composição das perdas inflacionárias ocorridas no período de janeiro a dezembro 
de 2.022. 

 
 ART. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão 
cobertas com os recursos consignados no orçamento municipal, suplementados 

oportunamente, se for necessário. 
 

 ART. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2.023. 
 

 Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 20 de janeiro de 2023. 

 
 

             ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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       LEI COMPLEMENTAR Nº 281 DE 20 DE JANEIRO DE 2023 
 
 Dispõe  sobre concessão de aumento no valor 

mensal   do  “CARTÃO  ALIMENTAÇÃO”   dos 

servidores do Poder Executivo Municipal. 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a 
Câmara Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei Complementar, 
 

 ART. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre concessão de aumento no valor 

mensal do “Cartão Alimentação” dos servidores do Poder Executivo Municipal, 
alterando a Lei nº 2.447 de 15 de fevereiro de 2005, e revogando a Lei 

Complementar nº 254 de 15 de dezembro de 2021. 
 
 ART. 2º Fica alterado o artigo 1º, da Lei nº 2.447, de 15 de fevereiro de 2005, 

passando a vigorar com a seguinte redação:  
 
  “ART. 1º Fica instituído o CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

 mensalmente no valor de R$ 575,00 (quinhentos e 
setenta e cinco reais), aos servidores públicos da ativa 

do Poder Executivo Municipal.” 
 
 ART. 3º Os demais dispositivos da Lei nº 2.447 de 15 de fevereiro de 2005, 

permanecem inalterados. 
 

 ART. 4º Revoga-se a Lei Complementar nº 254 de 15 de dezembro de 2021. 
 
 ART. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2023. 
 
 Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 20 de janeiro de 2023. 

 
 

            ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
                         Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3.426, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 
 

Dispõe sobre alteração da Lei nº 
3.267, de 14 de maio de 2019, para 
estabelecer revisão nos vencimentos 

dos membros do Conselho Tutelar. 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a 
Câmara Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei, 
 

Art. 1º O artigo 47 da Lei nº 3.267, de 14 de maio de 2019, que dispõe sobre os 

vencimentos dos membros do Conselho Tutelar passará a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 47 Os membros do Conselho Tutelar de Laranjal Paulista receberão 
vencimento mensal no valor em moeda corrente nacional de R$1.908,10 

(um mil novecentos e oito reais e dez centavos), devido a partir da posse 
dos candidatos eleitos.” 

 
Art. 2º Os demais dispositivos da Lei nº 3.267 de 14 de maio de 2019 

permanecerem inalterados. 

 
Art. 3º Revoga-se a Lei Municipal nº 3.370, de 24 de janeiro de 2022. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da previsão 
orçamentária, suplementada se for o caso. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2023. 

 
  Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 20 de janeiro de 2023. 

 
 
 

             ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
                                         Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3.427, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 
 

Dispõe sobre abertura de 

Crédito Adicional Especial no 

orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 

 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a 

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei, 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-

programa do exercício de 2023, crédito adicional ESPECIAL no valor total de R$ R$ 

4.000.000,00 (Quatro Milhões de Reais) com inclusão no PPA – Plano Plurianual 

2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária 

vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO –  02 PREFEITURA MUNICIPAL 

 

02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E POLÍTICA 

HABITACIONAL 

16.482.0014.1115.0000 – Aquisição de Imóveis 

4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis............................................. R$ 1.041.805,96 

Fonte 07 – Operação de Crédito 

 

02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

15.451.0016.1116.0000 – Infraestrutura Urbana 

4..90.51.00 – Obras e Instalações................................................. R$ 2.958.194,04 

Fonte 07 – Operação de Crédito 

 

TOTAL ..................................................................................R$4.000.000,00 

 

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior, 

no valor de R$ 4.000.000,00 (Quatro Milhões de Reais) será da seguinte forma: 

 

I – por operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal conforme 

disposto no inciso IV, parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64; 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA Ano III | Edição nº 287 | Sexta-feira, 20 de janeiro de 2023 8

Município de Laranjal Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 
 

 
 

 

Art. 3º. - O crédito adicional especial aberto no artigo 1º, terá vigência no 

exercício financeiro de 2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos 

da Lei Orçamentária. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 20 de janeiro de 2023. 

 

 

 

  ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3.428, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial no orçamento de 
2023 e dá outras providências. 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara 

Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte Lei, 

 
Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-

programa do exercício de 2023, crédito adicional ESPECIAL no valor total de R$ 
900.000,00 (Novecentos Mil Reais) com inclusão no PPA – Plano Plurianual 

2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, 
com a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 
ÓRGÃO – 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
15.451.0016.1094 – Construção de Ponte no Bairro Bueninho 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações...................................................R$ 900.000,00 
Fonte 07 – Operação de Crédito 

 
Art. 2º. – A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior, no 

valor de R$ 900.000,00 (Novecentos Mil Reais) será da seguinte forma: 
 

I – por operação de crédito junto à Instituição Financeira Oficial conforme disposto 
no inciso IV, parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64; 

 
Art. 3º. - O crédito adicional especial aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício 

financeiro de 2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da Lei 
Orçamentária. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 20 de janeiro de 2023. 

 
 

 
              ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.357, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 
 
 

Dispõe sobre a abertura de 

crédito adicional suplementar, na 

importância de R$20.000,00 para 

reforço de dotação do orçamento 

vigente. 

 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo 

com a Lei 3.422 de 02 de dezembro de 2022. 

 

D E C R E T A: 

 

 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 

Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os 

artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 

de março de 1964, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) para reforço de 

dotação, a saber: 

 

 

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor 

de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 

43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e 

se dará com anulação parcial da seguinte dotação: 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

TRÂNSITO 

 

06.181.0018.2040 – Manutenção da Guarda Municipal  

4.4.90.52.00 – 276 – Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 20.000,00 

Decretos
Decretos



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA Ano III | Edição nº 287 | Sexta-feira, 20 de janeiro de 2023 11

Município de Laranjal Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 11 de janeiro de 2023. 

 

 

 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                   Prefeito Municipal 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

TRÂNSITO 

 

15.451.0018.2039 – Operação e Manutenção do Tráfego Urbano  

4.4.90.52.00 – 285 – Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 20.000,00 
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DECRETO Nº 4.358, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância 
de R$ 30.220,89 para reforço de dotação 
do orçamento vigente. 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
3.422 de 02 de dezembro de 2022. 

 
D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal 
Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 
43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor 
de R$ 30.220,89 (Trinta Mil, Duzentos e Vinte Reais e Oitenta e Nove Centavos) para 
reforço de dotação, a saber: 
 

 
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 

30.220,89 (Trinta Mil, Duzentos e Vinte Reais e Oitenta e Nove Centavos), será 
proveniente conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal 
4.320/64, de 17 de março de 1964, excesso de arrecadação de repasse do Fundo 
Estadual de Saúde, de acordo com a Resolução SS 179 de 30 de dezembro de 2022. 

 
ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 11 de janeiro de 2023. 

 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
                   Prefeito Municipal 

 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0010.2017 – Manutenção da Assistência Médica e Ambulatorial  

3.3.90.39.00 – 125 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.220,89 

Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados  

  

TOTAL 30.220,89 
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DECRETO Nº 4.359, DE 19 DE JANEIRO DE 2023 
 

 Altera o Decreto nº 3.591 de 20 de novembro 

de 2017, para dispor sobre revisão da tarifa do 

sistema de estacionamento rotativo Zona Azul. 

 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; e 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de recomposição de parte do valor da tarifa 

do estacionamento rotativo Zona Azul tendo em vista as perdas inflacionárias do 

período de janeiro a dezembro de 2022, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º Fica alterado o artigo 2º do Decreto nº 3.591 de 20 de novembro de 

2017 passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º O usuário do sistema Zona Azul ficará sujeito ao 

pagamento da tarifa correspondente a R$ 1,90 (um real e 

noventa centavos) pelo período de sessenta minutos. 

............ 

§6º A Prefeitura Municipal venderá o folheto de Zona Azul ao 

lojista cadastrado junto ao Departamento de Trânsito pelo valor 

de R$1,60 (um real e sessenta centavos) cada.” 

 

 Art. 2º Os demais dispositivos do Decreto nº 3.591 de 20 de novembro de 2017 

permanecem inalterados. 

 

 Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 4.172, de 04 de janeiro de 2022. 

 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor no dia 23 de janeiro de 2023. 

 

 Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 19 de janeiro de 2023. 

 

 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 006/2023 
De 20 de Janeiro 2023 

 
 Nomeia Comissão de Avaliação de 
 Projeto Especial para Qualificação de 

 Organização Social para Ensino. 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

 
 CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 189 de 14 de março de 

2017, que dispõe sobre a qualificação e contratação de entidades sem fins lucrativos 
como Organização Social, e dá outras providências; 

 
 R E S O L V E: 

 
 Art. 1º Designar a Comissão de Avaliação e Qualificação que terá como 

competência o processamento e julgamento da documentação das Organizações 
Sociais (OS), de pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, interessadas 

na qualificação e credenciamento na área de ensino, verificando o cumprimento dos 
termos do edital e das disposições contidas na Lei Complementar nº 189 de 14 de 

março de 2017, para a específica finalidade de celebração de contrato de gestão, 
composta dos funcionários abaixo: 

 

EDIVANDA TAVARES BOTELHO ANTONIO 

MARIA LUIZA LISBOA DE CAMARGO 

THAIS DE SOUSA PEREIRA 

VANESSA MOREIRA MACHADO MELLO 

ROBERSON LUIS DEMARCHI; 

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 

054, 01 de julho de 2022. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 20 de janeiro de 2023. 
 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Portarias
Portarias
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

C O N V I T E
A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, através da

Secretaria Municipal de Saúde, convida Vossa Senhoria a
participar da Audiência Publica de Prestação de Contas das
Ações e Gastos com a Saúde referentes ao 3° Quadrimestre
de 2.022, atendendo ao Art. 12 da Lei nº 8.689/1.993 e Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2.013.

Data: 08/02/2023 (Quarta-feira)
Horário: 19h00
Local:  Auditório  da  Câmara  Municipal  de  Laranjal

Paulista
Endereço:  Praça  Dr.  Djalma  Sampaio,  400  -  Vila

Campacci
Laranjal Paulista, 20 de janeiro de 2.023

Maria Marlene Gazonato
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo

Diário Oficial Eletrônico
LARANJAL PAULISTA
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